PARECER Nº   , DE 
DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 483, DE 2025.

De autoria do nobre Deputado Rafa Zimbaldi o Projeto de Lei em epígrafe institui o programa “Lei Lucas em Ação” nas diretorias de ensino do Estado.

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em pauta nos dias 26/05/2025 a 30/05/2025, não tendo recebido emendas ou substitutivos.


Encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para ser apreciada quanto aos aspectos da sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, a propositura recebeu parecer favorável.


Dando seqüência ao trâmite legislativo, a matéria chegou a esta Comissão de Educação e Cultura para exame de mérito, segundo o estabelecido pelo § 4º do artigo 31 do Regimento Interno.


Ao analisar a proposição, verifica-se tratar-se de iniciativa relevante e oportuna, que contribui significativamente para o fortalecimento da segurança no ambiente escolar, ao promover a formação de multiplicadores em primeiros socorros, ampliando a capacidade de resposta rápida e eficaz em situações de emergência envolvendo estudantes, professores e demais servidores da rede pública de ensino.
Ressalta-se que a proposta se encontra alinhada à Lei Federal nº 13.722/2018 (Lei Lucas) e à Lei Estadual nº 15.661/2015, que tratam da capacitação em noções básicas de primeiros socorros no ambiente escolar, reforçando a importância da prevenção e da preparação dos profissionais da educação para o atendimento inicial em situações de urgência.
Destaca-se, ainda, que a iniciativa prevê formação continuada, reciclagem periódica e disseminação de conhecimentos técnicos, em consonância com diretrizes de órgãos e entidades especializadas, como o Corpo de Bombeiros e o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, o que contribui para a qualificação das práticas de segurança escolar.
Diante do exposto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 483, de 2025.

Sala das Comissões,


Deputado Tenente Coimbra
Relator
